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1. DA ABERTURA

A Comissdao de Gestdo do Programa de Pos-Graduagdo em Engenharia e Ciéncia dos
Materiais, no exercicio das suas atribui¢des, torna publica a presente chamada para os
candidatos selecionados no Processo Seletivo de outubro de 2025 para o Curso de Mestrado
em Engenharia e Ciéncia dos Materiais (Edital n® 07/2025), que desejam candidatar-se a um
(1) Auxilio para custeio de taxas escolares para o Mestrado Académico -—
PROEX/CAPES. O Auxilio para custeio de taxas escolares sera concedido e regulamentado
pela CAPES — Coordenagdo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior, por meio do
Regulamento do Programa de Exceléncia Académica — PROEX, conforme Portaria CAPES n°
034 de 30 de maio de 2006 e Instrucdo Normativa n° 01, de 27 de novembro de 2023 que
regulamenta no ambito da Universidade de Caxias do Sul a aplicacdo da Portaria CAPES

N°133.

2. DAS INSCRICOES
2.1 Periodo e local
As inscrigdes deverdo ser efetuadas do dia 16 a 20 de marco de 2026, na secretaria do

Programa de Pos-Graduacdo pelo e-mail pgmat@ucs.br.
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2.2 Documentacio

Os documentos necessarios a realizagdo da inscricdo de candidatura a Modalidade II —
mensalidade de auxilio para custeio de taxas escolares, no Programa de P6s-Graduacao em
Engenharia e Ciéncia dos Materiais Doutorado sdo os seguintes:

I — requerimento de inscri¢do, devidamente preenchido e assinado;

II — declaracdao de que ndo acumulou e ndo acumulara os beneficios das Modalidades II com
outras bolsas financiadas com recursos publicos federais;

Il — declaragao de proprio punho de que ndo recebe, em atividade laboral, remuneracao

mensal superior a dez (10) saldrios-minimos nacionais.

3. DA DISTRIBUICAO DO AUXILIO PARA CUSTEIO DE TAXAS ESCOLARES —- MODALIDADE II
PROEX/CAPES

3.1 O Programa dispde de um (1) Auxilio para custeio de taxas escolares — Modalidade II para
Mestrado Académico, com vigéncia de doze (12) meses, podendo ser renovado anualmente
até atingir o limite maximo de vinte e quatro (24) meses para mestrado, desde que atendidos
os critérios estabelecidos para a sua concessdao ¢ manutengdo. O auxilio serd concedido a
aluno ingressante conforme o seguinte calendario:

—uma (1) taxa Modalidade II para Mestrado Académico com inicio em junho de 2026.

3.2. No limite da vigéncia do Auxilio para custeio de taxas escolares serdo consideradas as
parcelas recebidas anteriormente pelo beneficidrio, financiadas por programas da CAPES e de

quaisquer agéncias publicas de fomento, para o mesmo nivel de curso.

3.3 A concessdo dos beneficios fica condicionada a disponibilidade or¢amentaria da CAPES.

4. DA SELECAO DOS CANDIDATOS
4.1 Os candidatos a Modalidade II — Auxilio para custeio de taxas escolares PROEX/CAPES,

no Programa de Po6s-Graduagdo em Engenharia e Ciéncia dos Materiais Mestrado serdo
selecionados mediante avaliagdo da documentacdo entregue, com base nesse Edital e de
acordo com Instru¢do Normativa n® 01, de 27 de novembro de 2023 que regulamenta no
ambito da Universidade de Caxias do Sul a aplicacdo da Portaria CAPES N° 133. Sao
critérios de avaliacdo para concessdo dos beneficios:

I — ordem de classificagdao no processo seletivo de ingresso ao curso de outubro de 2025;



II — ter disponibilidade de tempo parcial para o desenvolvimento de suas atividades
académicas junto a Universidade, em atendimento as condi¢des exigidas na Instrugdo
Normativa n° 01, de 27 de novembro de 2023;

III — nd3o acumular o beneficio concedido com outras bolsas ou auxilios financiados com
recursos federais, em acordo com a Portaria CAPES n° 133, de 10 de julho de 2023;

IV — ter sido selecionado no Processo Seletivo de outubro de 2025 para o curso de Mestrado
do Programa de Pds-Graduagdao em Engenharia e Ciéncia dos Materiais e estar apto a efetuar
a matricula (graduagdo concluida) no momento de concessdo da taxa Modalidade II;

V — no ato da implementagdo do beneficio, ndo estar inadimplente com a Universidade de

Caxias do Sul.

Paragrafo unico. Nao sdo elegiveis ao auxilio para pagamento de taxas escolares os
discentes:

I — de curso do PPG em Ciéncia dos Materiais em associagdo com outras instituigoes;

II — portadores de titulo em curso de mesmo nivel do beneficio pretendido;

IIT — mestrandos com renda mensal bruta igual ou superior a dez salarios-minimos nacionais.

4.2 A manuten¢do do Auxilio para pagamento de taxas escolares depende ainda do
atendimento das condigdes exigidas no Regulamento do Programa de Exceléncia Académica

— PROEX, documento anexo a Portaria CAPES n° 034, de 30 de maio de 2006.

5. DA DIVULGACAO DOS RESULTADOS

A divulgacdo da nominata dos contemplados para a Modalidade II — Auxilios para custeio de
taxas escolares para o curso de Mestrado no Programa de Pés-Graduagdo em Engenharia e
Ciéncia dos Materiais sera feita no dia 23 de marco de 2026, através da secretaria do

Programa.

6. DA CONCESSAO DA MODALIDADE II — AUXILIO PARA CUSTEIO DE TAXAS ESCOLARES
PROEX/CAPES

6.1 Por ocasido da Concessao do Auxilio para custeio de taxas escolares PROEX/CAPES, o
Termo de Compromisso a Declaragdo de Actimulos, deverao ser preenchidos, assinados,
escaneados e remetidos a pgmat@ucs.br em até dois (2) dias tteis, apos a divulgagdo da
nominata dos contemplados. A auséncia de manifestagdo seréd registrada como desisténcia do

beneficio.
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6.2 O Auxilio para custeio de taxas escolares serd pago mensalmente e diretamente na conta
do beneficiario que devera repassar o valor para a Institui¢ao, em substituicdo ao pagamento

das mensalidades e demais taxas.

6.3 O valor do Auxilio para custeio de taxas escolares sera Unico para todos os cursos,

podendo ser diferenciado por nivel.

6.4 O actimulo do Auxilio com outros rendimentos esta sujeito as condi¢des da Instrugdo

Normativa n°® 01, de 27 de novembro de 2023.

6.5 Por ocasidao do término do limite maximo de vinte e quatro (24) meses da concessao do
Auxilio para custeio de taxas escolares PROEX/CAPES, sdo estabelecidas as regras e
procedimentos para o pagamento de valores adicionais referentes ao término do curso, de

acordo com a Instru¢ao Normativa n°® 01/2020- PPPG.

7. DA SUSPENSAO DO BENEFiCIO

71 A pedido do beneficiario o Auxilio para custeio de taxas escolares — Modalidade II podera
ser suspenso por um periodo de doze (12) meses para o Mestrado, desde que devidamente

justificado e aprovado pela Comissao de gestdio PROEX/CAPES.

7.2 O tempo de suspensdo previsto no item acima serd computado para efeito de duragdo do

Auxilio.

8. DO CANCELAMENTO DA CONCESSAO

8.1 O cancelamento do Auxilio para custeio de taxas escolares — Modalidade II
PROEX/CAPES podera acontecer, a qualquer momento, na ocorréncia de um dos casos
abaixo:

I — desempenho académico insatisfatorio;

I — falta de apresentagdo de documentos solicitados, a qualquer tempo ou ndo
comparecimento quando convocado previamente, salvo justificativa por escrito;

Il — constatagdo, a qualquer tempo, de inautenticidade de documento apresentado ou
inveracidade de informacgao prestada pelo bolsista;

IV — término do periodo de usufruto do Auxilio para custeio de taxas escolares — Modalidade

II - PROEX/CAPES referido no item 3 do presente edital;



V — cancelamento ou trancamento do curso;

VI — transferéncia para outra institui¢ao;

VII — ndo renovacao da matricula;

VIII — solicitagao formal do beneficiario;

IX — falecimento do beneficiario;

X — faltas éticas identificadas e avaliadas pela Comissao de gestao;

XI — ndo repasse mensal do valor da taxa escolar da CAPES para a Universidade de Caxias

do Sul.

8.2 A ndo conclusdo do curso acarretara a obrigacao de restituir os valores despendidos com o
beneficio para a CAPES, salvo se motivada por caso fortuito, forca maior, circunstancia

alheia a sua vontade ou doencga grave devidamente comprovada.

Caxias do Sul, 16 margo de 2026.

Profa. Dra. Janaina da Silva Crespo

COORDENADORA DO PPGMAT



	1. DA ABERTURA
	2. DAS INSCRIÇÕES
	Os documentos necessários à realização da inscrição de candidatura à Modalidade II – mensalidade de auxílio para custeio de taxas escolares, no Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Ciência dos Materiais Doutorado são os seguintes:
	3. DA DISTRIBUIÇÃO DO AUXÍLIO PARA CUSTEIO DE TAXAS ESCOLARES – MODALIDADE II PROEX/CAPES
	3.1 O Programa dispõe de um (1) Auxílio para custeio de taxas escolares – Modalidade II para Mestrado Acadêmico, com vigência de doze (12) meses, podendo ser renovado anualmente até atingir o limite máximo de vinte e quatro (24) meses para mestrado, desde que atendidos os critérios estabelecidos para a sua concessão e manutenção. O auxílio será concedido a aluno ingressante conforme o seguinte calendário:
	4. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

	4.1 Os candidatos à Modalidade II – Auxílio para custeio de taxas escolares PROEX/CAPES, no Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Ciência dos Materiais Mestrado serão selecionados mediante avaliação da documentação entregue, com base nesse Edital e de acordo com Instrução Normativa nº 01, de 27 de novembro de 2023 que regulamenta no âmbito da Universidade de Caxias do Sul a aplicação da Portaria CAPES Nº 133. São critérios de avaliação para concessão dos benefícios:
	5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
	6. DA CONCESSÃO DA MODALIDADE II – AUXÍLIO PARA CUSTEIO DE TAXAS ESCOLARES PROEX/CAPES
	7. DA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO
	8. DO CANCELAMENTO DA CONCESSÃO


